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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMf, NTO DE COMPRAS)

EDITAL N' OO3/2OII

D P

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprid4 por intermédio da Comissão de Licitaçôes, designada por
ato do Excelentíss imo Senhor Prefeito Municipal, de acordo mm o disposto ra Lei 8.666/93 e
alterações, em espec ial, as disposições de seu artigo 17, os dispositivos constantes do artigo 122, §1' da Lei Orgâni ca Municipal as normas instituidas atraves da [.ei Municipal no 9{i6, de22 de Julhode 2011, torna público aos interessados que fará realtzaÍ licitação na modalidade Concorrência
Pública, tipo Maior Lance, no dia 2l de Outubro de 2Ol1 com início às 10:00 horas, na Sala deReuniões do Gabinete do Senhor prefeito Munici pal, situada na Avenida Beira Mar, no. I 1.000,nobalneário Meu Recanto, neste Municipio de llha Comprida, Estado de São paulo, para Outorga dg
Concessão de Direito Real de Uso Remunerado de Area Públic4 definidas neste edital e localizadas
neste Municipi

I.- OBJDTO:

1.1.- O objeto
Públicas, abaix

o de Ilha Comprid4 Esado de São paulo

da presente licitação é a Outorga de Concessão de Direito Real de Uso de

de relógios
o discrimi nadas, destinadas à instalação e manutenção, com exploração publi

eletrônicos digitais de tempo, temperatura e outras informações institucionais
interesse púb lim e que assim se individuatizam:

AREÀ l'- Avenida Beira Mar - Canteiro Central, esguina com a Avenida Copacaban4 balneário
Monte Carlo, mm dimensão de 2,0Om x 3,0Om;

Ánfl z.- Avenida Beira Mar - Canteiro Central, localização da antiga lombada eletrônica,
balneário Sambuná, com dimen$o de 2,@m x 3,@m;

'(nEl r'- Avenida Beira Mar - Canteiro Centd esquina com a Âvenida Guanabara, balneiíu.io
Adriana, com dimensii,o de 2,0Om x 3,00m;

Ánre l.- Avenida Beira Mar - canteiro Centrar, esquina com a Avenida são paulo, bar
Adriana, com dimensão de l0om x 3,0Om;

Ánpa s.- Avenida são paulo - canteiro da unidade Básica de súde, esquina com a
Marginal Candapui Sul, balneá'rio Adriana, com dimensão de 2,Oorn x f ,Oóm; 
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1.2.- A concessão a ser outorgada implica na obrigatoriedade da CONCESSIONÁRIA assegurar a
execução e o gerenciamento de todas as atividades necessá'rias à manutenção da qualidade e
continuidade dos serviços prestados.
1.3.- Os relógios a serem instalados deverão ser compostos poÍ estÍr.rura e mostrador com painel de
mensagens em triedro, com no máximo 5m (cinco metros) de altvra e 2m2 (dois metros quadrados)
de superficie por face, de forma a ocupaÍ o menor espaço possivel do solo.
1.4.- o equipamento deveÍá dispor de 02 (duas) faces de painel publicitário, cada qual com 6mz
(seis metros quadrados), admitindo-se ate 03 (três) painéis publicitários por face.
1.5.- sempre que solicitado pela cONCEDENTI parte do espaço reservado à publicidade, poderá
ser destinada a mensagers institucionais de interessê público.

2.- DO§ ENVEIí)PES "IX)CUMENTACÃO" E *PROBOSTÁ"

2.1. Os invólucros 0l -Documentação e 02-Propost4 deverão ser protocolizados na Divisão de
Protocolo e Arquivo, situada à Avenida Beira Mar, no 1 1.00o - balneário Mqr Recanto, neste
Município de Ilha compridq Estado de são paulo, ate as 09:30 horas do dia 2l de outubro do
corrente, devidamente fechado, numerado, rubricado sobre os fechos, contendo em suas partes
extemas e fronteirag além do nome e endereço da ticitante, os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUI{CIPAL DE ILEA COMPRIDA
Avenida Beira Mlr, n' tl.fiD - Balneório Meu Recanto
ILEA COMPRIDA/SP_ CEP 11925.000
CONCORRÊNCIA N" 0[,3NOr1
EN\rELOPE 0I/DOCUMENTAÇÃO e ENVELOPE 02/PROFOSTA
2.2.- A abertura da Sessão para Anrilise e Julgamento das Documentações e Propostas
terá início às 10:00 horas, com a presença dos membros da Comissão Permanente de Licitações e os
representantes das empÍe§a§ proponent$, cÍedenciados para acompanhamento dos trúalhos.
2.3.- No horrírio determinado a Comissão de Licitação iniciará os seus trabalhos cabendo ao
Presidente da comissâo declarar a abcrtura e indicar o servidor para elaborar a sta.
2.4.- Nos envelopes de Documentação e Proposta serão colhidas assinaturas de todos os pÍesenres,
antes da abertura dos mesmos;
2.5.- O Presidente iniciará a ahtuÍa dos envelopes de no 01 - Documentos e verificará se foram
cumpridas as exigências da L,ei e do Edital;
.,.6.- A Comissâo Julgadora apreciará na hora qualquer impugnação apresentada;
2.7,- A Comissão desclassificará qualquer participante que não tenha preenchido os requisitos legais
quanto à Documentação, do eÍn que o Presidente fará constar da Ata e devolveÍá ao represêntante
legal da empresa participante da licitaçâo, o Envelope no 02 - Propost";
2.E.- Encerrada a fase de habi litação e desde que ocorra desistência expressa de interposição de
recursos, de acordo com o inciso III do artigo 43 da Lei Federal no. 8 .66t93 . presidente da
Comissão de Licitaçãq deerminani a abertura do Envelope no 02 - propostas_

2.9.- ÍIavendo recurso, os tróalhos serão suspensos, designando-se nova data para abertura d
,1v-elopes no o2 - Proposta" que serão rubricados pelos pÍesentes, ficando em poder da comissão
Licitação.
2.10.- Os membros da Comissão poderão suspender os trabalhos a fim de realizar ditigenci
destinada a melhor instruiÍ o proc€sso licitatório.
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2.11.- Findos os trúalhos a Comissão lawará uma ata constando todos os dados necesúrios, nomes
dos participantes, representântes, ocorrências e manifestações durante a rqrnião;
2.12.- São proibidos adendos ou complonentos às propostas apresentadas;
2.13.- O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexará ao processo de
Licitação, colhendo antes a rubrica dos paÍicipantes em tais documentos.

3.- DOCRDDENCI,AMENTO

3.1.- Para o exercício de todos os atos necessários à Licitação, inclusive para desisência ou não de
recursos, faz-se neessário o credenciamento, que deverá ser passadà em papel timbrado da
empresa, com a indicaçii,o do nome, cargo e número de documento que comprove a identidade do
representante.

1.2- A não apresentação do credenciamenlo úo implica na inabilitação do licitante, mas o impede
de manifestar-se, nas sessões, contra as decisões tomâdas p€la comissao de julgamento.

A

4.1. O Envelope no 01 - Doqrmentação deverá conter:

4.r.1. - HABILTTAÇÂO JURÍDICA
a) Registro Comercial, no caso de ernpresa individual;
b) Ato constitutivo, estahrto ou contrato social em ügor, devidamente registrado, em se tratando
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompaúada-de documentos de eleiç
de seus administradores;

4.1.2.- REGUIÁRIDADE FISCAL
a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNP
da sede da licitante;
b).- Prova de inscrição no
sede da licitante, pertinente
c).- Prova de quitação para
d).- Prova de regularidade
FGTS (CRS).
c).- prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho (CND)

4. r.3.- QUALTFTCAÇÃO rÉCxrca
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

4.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICGFINÂNCEIRA
a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do ultimo o<ercicio
apresentados na furma da lei que comprovem a boa situação financeira

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo a
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
com as Fazendas Federal (tributos e dívida ativa) Estaduat e Municipal;
relaliva a Regularidade Social, notadamente quanto ao INSS 1Cúy-e

de

da empres4
presentação por balancetes ou balanços proüsorios, podendo ser atuatizados por indices oficiais

a
a
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta;
b).- Certidão nElativa de pedidos de falência ou concordrta, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridicg com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data da aberh"rra
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4.2. O julgamento da fase de habilitação será feito de acordo com o pres€nte edital, em caráter
eliminatório.
4.3.- Não será habilitada a empresa çe deixar de apresentar qualquer doqrmento solicitado neste
edital ou ainda incompletos ou preenchidos de maneiia errônea.-
4.4.- Se todas as empresas forem julgadas Inabilitadas Comissão Perman€nte de Licitações, poderá
fixar. às.licitantes o prazo de 08 (oito) dias úreis para apreserúação de nova documentação
escoimada das causas referidas.

5.. DA PROPOSTA
5-1.- A proposta deverá ser única por proponente, apresentada em l (uma) üa, redigida com
clareza' sem emendas, borrões, Íasuras ou ressarvas, nàm condições escrita à'margerf rubricadas
em toda§ as folhaq de tal sorte que perrnita à Comissõo de Licitações . ; p"rf"i6;endimento,
para fins de julgamentq e deverá constar:
5.1.1.- indicação da razlo socia[ endereço completo e CNPI da proponente;
5.1.2.- numero da Concorrârcia;
5.1.3.- prazo de validade não srperior a 60 (sessêntâ) dias;
5.1.4.- apresentar o valor da proposta em moeda úioú, com índice de reajuste do lpc _ FIpE,
yilida.pelo período de l0 (áez) anos, de conformidade com os dispositivos constantes da LeiMunicipal n" 906/201 I .

5.1.5.- lndicação das Áreas pleiteadas;
5.1.6.- Iocal e data;
5.1.7.-.Dec-laração de aceitação plena e total das condições e exigências do
como dos dispositivos da Lei Federal n". g.6ó6193 e alterações s.rbseqtientes e
906, de 22 de Jüho de 201 l.
5.2.- A proposta deverá ser assinada pelo reprasentante legal da empresa.

6.- DO CRITERIO DE ESCOLHÂ

6.1.- À vista da finalidade dos equlpamentos a serêm instalados, e a necessidade de concil'\, interess€ públicos e privados, a escolha preferencialmente, rec.airá sobre a maior oferta (
dinheiro);
6'2'- Inexistindo oferta (em diúeiro) o critério de escolha recairá sobre a reprêsentaçâo monaá;,e
dos equipamentos a serem instalados, apurados em avaliação administrativa, à"u"odo'o li.itunt., ,.solicitado, olqoer subsídios para perfeita apuração, inclusive planilha de custos;
6'3'- inexistindo proposta aferível ern julgamento consoante estabelecido no. *bit"n, aÍ[eriores, ocritério de escolha recairá sobre o maiór numero de empregos criados para insdlação;;nutenção
dos eqüpamentos.
ó'4'-.No caso de empate entre dues, ou mais propostas a classificaçiio se fará obrigatoriamente, por
lorl"io: "rl9 ?}tlico, para o quar todos os licitantes serão convocados, § 2". a|urugo 4s da,_,ç, :rFederal no. 8.ffi193
6.5.- As propostas deverão contemptar todas as áreas descritas no
sendo vedada a apresentação de propostas para ríreas individualizadas.

7.- ADJUDICACÃO E EOMOLOGACÃO
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7.1.- A adjudicação do objeto deste edital, será feita à licitante vencedora, nos termos do parecer
final elaborado pela Comissão Permanente de Licitações, devidamente homologado pelo senhor
Prefeito Municipal.
7.2.- A empresa vencêdora deverá assinar o contÍdo em até 05 (cinco) dias após a data da
convocação para assinatura do mesmo, nos temos do art. 64 e § 1" da Lei Federal n". 8ó66/93.
7.3.- Findo o prazo de 05 (cinco) dias, sem que a licitante vencedora compâÍeçâ, esta ficará sujeita
às penalidades legais. A Concedente, a seu criterio, poderá convocar os licitantes remanescentes, na

ordern de classificação, para assinar mntrato em igual prazo e rurs mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado,ou revogar a licitaçâo.

8.- DO PRAZO DE CONCESSÃO E DA DOACÃO

E.l.- O prazo da Concessão de Direito Real de uso será de l0 (cinco) anos, admitida a prorrogação,
por igual período.
8.2.- Fica estabelecido que a concessão, objeto da presente licitação, não implica ern qualquer
indenização ao concessionário, seja a que titulo for.
8.3.- Findo o prazo estabel€cido, a Concessionária deverá promover de imedieto com a remoção das
instalações e equipamentos objeto da presente concessão.

9.- DAS OBRIGACÕES DAS PARTES

9.1.- De Concedente:
9.1.1.- Disponibilizar as iíreas para inicio das obras Íisicas para instalações imdiata dos reló
digitais, após assinatura do coÍtrdo;
9.1.2.- Expedir todos os doqrmentos (alvanís) exigidos para inicio da instalação dos
digitais;
9.1.3.- Designar os responúveis pelo Departamento de Planejamento e Desenvolvimento U
para a fiscalização e o acompanhamento dâ respectiva contratação e da exeanção dos serviços.

.2.- Da Conccssionárie:
9.2.1.- Atender aos dispositivos constantes da Lei Municipal no. 906, de 22 de Julho de 2011, b

como as demais normas instituídas pela Municipalidade;
9.2.2.- Atender todas as Leis de posturas Federal Estadual e Municipal;
9.2.3.- Manter-se, durante todo o período de vigência da concessão de uso, as mesmas condições
que levaram à habil itâção;
9.2.4.- Cumprir as obrigações de cará,ter TributaÍio junto ao Município de llha Comprida;

10.- DAS DEMAIS CONDICOES

10.1.- A concessão de direito real de uso será formalizada mediante Termo de de

L

Concessâo de Direito Real de Uso Remunerado de Área Publicâ" de conformidade com
constante do Anexo I, deste Edital.
10.2.- Durante o julgamento das propostas, poderão ser solicitados esclarecimerÍos comp
da licitante;
10.3. Aplica-se ao presênte, no que couber as condições gerais estabelecidas na Lei Federal n'
8.666193, com suas alterações $bseqüentes e na Lei Municipal n" X)6, de 22 de Julho de 201 l.
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rI.- DAS INFORIVIACÓES tr ESCTÁRf,CIMENTOS COMPLEMENTARES E IX) FORO

11.1. As informações e esclarecimentos a respeito da presente licitação, serão obtidas em horá,rio
comercial junto à Comissão Permanente de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, à
Avenida Beira Mar no. ll.0@, no balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida"
Estado de São Paulo ou através do Telefone 0Õfi13) 3842.7000) e pelo E-mai I
juridico@ilhacomprida. sp. gov.br
11.2.- Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir toda e qualquer
questão, medida ou ação, oriunda ou referente a este Edital, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja

11.3 - Integram o presente f,dital os seguintes

Anexo f) Minutâ do Cotrtrâto;

Ilha Comprida, 15 de mbro de 201l.

DECI
P elto
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